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Informativo STF Nº 760 
 

Art. 84, § 2º, da Lei 8.112/1990: licença para acompanhar cônjuge e provimento originário 
 

A licença para o acompanhamento de cônjuge ou companheiro de que trata o § 2º do art. 84 da Lei 

8.112/1990 não se aplica aos casos de provimento originário de cargo público (“Art. 84.  Poderá ser 

concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou companheiro que foi deslocado para outro ponto 

do território nacional, para o exterior ou para o exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e 

Legislativo. ... § 2o  No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também seja servidor 

público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, poderá haver exercício provisório em órgão ou entidade da Administração Federal direta, 

autárquica ou fundacional, desde que para o exercício de atividade compatível com o seu cargo”). Com 

base nessa orientação, a 1ª Turma indeferiu mandado de segurança impetrado por servidor de tribunal 

regional eleitoral que pretendia obter licença para acompanhar cônjuge, aprovado em concurso público, 

mas nomeado em lotação diversa daquela do impetrante. A Turma ressalvou, entretanto, que o acórdão 

impugnado não teria efeito sobre as nomeações dos impetrantes para exercício de cargos em comissão ou 

funções de confiança, de livre nomeação e exoneração pela autoridade competente, observada a vedação à 

prática de nepotismo. 

MS 28620/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 23.9.2014. (MS-28620) 
 

 

SEGUNDA TURMA 
Crime contra o patrimônio da União, coisa julgada formal e empate na votação 

Ante o empate na votação, a 2ª Turma recebeu, em parte, denúncia oferecida contra Deputado Federal 

pela suposta prática do crime de dano qualificado (CP: “Art. 163 - Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa 

alheia: ... Parágrafo único - Se o crime é cometido: ... III - contra o patrimônio da União, Estado, Município, 

empresa concessionária de serviços públicos ou sociedade de economia mista; ... Pena - detenção, de seis 

meses a três anos, e multa, além da pena correspondente à violência.”). Na espécie, após ordem de 

desocupação emitida pelo STF em março de 2009, o denunciado teria destruído e deteriorado patrimônio 

da União, consistente em acessões em duas fazendas, localizadas na Reserva “Raposa Serra do Sol”, em 

Roraima, das quais fora desapossado em razão da demarcação de terras indígenas. Preliminarmente, a 

defesa alegava que a denúncia seria inepta por não conter descrição do momento da prática do crime, nem 

especificar quais acessões teriam sido destruídas. No mérito, sustentava que a conduta praticada seria 

atípica, pois as acessões seriam de sua propriedade. Os Ministros Gilmar Mendes (relator) e Teori Zavascki 

acolhiam parcialmente a preliminar de inépcia da denúncia ao fundamento de que não haveria identificação 

suficiente para que fosse possível precisar o objeto do crime supostamente perpetrado contra as acessões 

existentes em uma das fazendas, haja vista a ausência de descrição em laudo de exame do local. Por outro 

lado, os Ministros Cármen Lúcia e Celso de Mello rejeitavam a preliminar de inépcia da denúncia. A Turma 

consignou que, nesse caso, em razão da falta de regra regimental, o empate deveria favorecer o denunciado. 

Ressaltou que a rejeição por inépcia faria apenas coisa julgada formal. Assim, restaria à acusação a 

possibilidade de apresentar nova exordial sem o defeito apontado nesse julgamento. No tocante à outra 

fazenda, a Turma, por maioria, recebeu a denúncia, porquanto os supostos danos praticados contra as 

acessões estariam descritos em laudo de exame do local. Asseverou, ademais, que a arguição de que o 

denunciado poderia destruir aquilo que não pudesse ser retirado da terra ocupada por considerá-la de sua 

titularidade não seria suficiente para que se pudesse afastar o que alegado pelo Ministério Público. Vencido, 

no ponto, o relator. Aduzia que o denunciado teria incorrido em erro de tipo (CP, art. 20) quanto ao caráter 

alheio da coisa, porque estaria convicto de que fora injustamente desapossado da terra pela União e de que 

o patrimônio danificado seria seu.  

Inq 3670/RR, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.9.2014. (Inq-3670) 
 

EC 41/2003: teto remuneratório e vantagens pessoais 
A 2ª Turma concedeu mandado de segurança para reconhecer a procurador da república aposentado 

o direito de — a partir da data da impetração — continuar a receber, sem redução, o montante bruto que 

percebia anteriormente à EC 41/2003, até a sua total absorção pelas novas formas de composição de seus 

proventos. A Turma, na sessão de 18.10.2011, concedera a segurança, por maioria, para assentar a 

existência do direito líquido e certo do impetrante, nos termos acima estabelecidos — v. Informativo 645. 

Ocorre que, na assentada de 9.9.2014, o Colegiado acolhera questão de ordem suscitada pelo Ministro 

Gilmar Mendes (relator), para anular o acórdão então prolatado, porquanto a União não teria sido intimada 

da data do respectivo julgamento. Determinara, em consequência, a inclusão do feito em pauta, com a 

devida intimação do referido ente, para nova apreciação. Na presente sessão, a Turma consignou que a 

irredutibilidade de vencimentos seria garantia fundamental, e, portanto, inelidível por emenda à 
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Constituição. Afirmou que o impetrante não possuiria direito adquirido a regime de remuneração, mas 

direito líquido e certo de não receber a menor, a despeito do advento de nova forma de composição de seus 

proventos. Ressalvou que, nos termos dos Enunciados 269 e 271 da Súmula do STF, o mandado de 

segurança não se prestaria aos fins de ação de cobrança, de forma que a concessão da segurança não 

produziria efeitos patrimoniais em relação ao período anterior à impetração.  

MS 27565/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.9.2014. (MS-27565) 
 

 

Sessões Ordinárias Extraordinárias Julgamentos 

Pleno 24.9.2014 25.9.2014 19 

1ª Turma 23.9.2014 — 74 

2ª Turma 23.9.2014 — 148 
 

R E P E R C U S S Ã O  G E R A L 
DJe de 22 a 26 de setembro de 2014 

 

C L I P P I N G  D O  D JE 
22 a 26 de setembro de 2014 

 

MS N. 25.855-DF 

RED. P/ O ACÓRDÃO: MIN. CÁRMEN LÚCIA 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SUPLEMENTAR À SAÚDE DE SERVIDOR 
PÚBLICO FEDERAL. GEAP – FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL. CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO DE ADESÃO POR 

ENTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO PATROCINADORES. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO: 

IMPRESCINDIBILIDADE DE LICITAÇÃO (ART. 1º, INC. II, DO DECRETO N. 4.978/2004). 
1. A natureza jurídica contratual do vínculo negocial que a GEAP mantém com a Administração Federal, cujo núcleo é a obrigação 

de prestar serviço de assistência à saúde visando a uma contraprestação pecuniária, impõe regular procedimento licitatório, observados 

os parâmetros estabelecidos na Constituição Federal e Lei 8.666/1993. 
2. O modelo de gestão da GEAP não se caracteriza como de autogestão para os fins previstos no art. 1º, I, do Decreto 4.978/2004: 

impossibilidade de firmar convênios com órgãos e entidades da Administração Pública, que não sejam seus patrocinadores, sem 

licitação. 
3. Não há violação a direito líquido e certo no acórdão do Tribunal de Contas da União que vedou aos órgãos e às entidades da 

Administração Pública Federal, excetuados os patrocinadores originários da GEAP, a celebração de novos convênios para a prestação 

de serviços de assistência à saúde para os respectivos servidores. 
4. Mandado de segurança denegado. 

*noticiado no Informativo 699 
 

HC N. 110.960-DF 

RELATOR: MIN. LUIZ FUX 

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO 

CONSTITUCIONAL. INADMISSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA JULGAR 

HABEAS CORPUS: CF, ART. 102, I, “D” E “I”. ROL TAXATIVO. CRIMES DE ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR 

COMETIDO CONTRA MENOR (CP, ART. 214 C/C 224, “A”) E DE  PRODUÇÃO DE PORNOGRAFIA INFANTIL (ECA, 

ART. 241). ALEGAÇÃO DE ATIPICIDADE DA CONDUTA DE “FOTOGRAFAR” MENORES EM CENAS DE SEXO 

EXPLÍCITO À ÉPOCA DOS ACONTECIMENTOS. IMPROCEDÊNCIA. INTERPRETAÇÃO GRAMATICAL E 

TELEOLÓGICA DO ART. 241 DO ECA, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 10.764/2003. IMPUGNAÇÃO DA 

INCIDÊNCIA CONCOMITANTE DE DUAS CAUSAS DE AUMENTO DE PENA PREVISTAS NO ART. 226 DO CÓDIGO 

PENAL. NÃO CONHECIMENTO DO PEDIDO. DOSIMETRIA. REAPRECIAÇÃO DOS ELEMENTOS 

CONSIDERADOS PARA FIXAÇÃO DA PENA NA CONDENAÇÃO. INVIABILIDADE EM SEDE DE HABEAS CORPUS. 

NÃO APRECIAÇÃO DO TEMA PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS E PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA CONFIGURADA. EXISTÊNCIA DE AMPARO LÓGICO-TEXTUAL À APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA DOS INCISOS I E II DO ART. 226 DO CÓDIGO PENAL. HABEAS CORPUS EXTINTO POR 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. 
1. A conduta consubstanciada em “fotografar” cenas com  pornografia envolvendo crianças e adolescentes amolda-se ao tipo legal 
previsto no art. 241 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), com redação dada pela Lei nº 10.764/2003, 

notadamente à expressão “produzir fotografia”, cujo valor semântico denota o comportamento de “dar origem ao registro fotográfico 

de alguma cena”. 
2. In casu, o paciente foi condenado à pena de 3 (três) anos e 9 (nove) meses de reclusão pela prática do crime previsto no art. 241 do 

ECA, em razão de ter fotografado sua enteada de seis anos de idade em cenas de sexo explícito. Tipicidade da conduta devidamente 

caracterizada e apenada.       
3. A dosimetria da pena, bem como os critérios subjetivos considerados pelos órgãos inferiores para a sua realização, não são passíveis de 

aferição na via estreita do habeas corpus, por demandar minucioso exame fático e probatório inerente a meio processual diverso. 
Precedentes: HC 97058, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011; HC 94073, Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 09/11/2010. 
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4. Na espécie, o paciente teve sua pena majorada duas vezes ante a incidência concomitante dos incisos I e II do art. 226 do Código 
Penal, uma vez que, além de ser padastro da criança abusada sexualmente, consumou o crime mediante concurso de agentes. 

Inexistência de arbitrariedade ou excesso que justifique a intervenção corretiva do Supremo Tribunal Federal. 

5. É que art. 68, parágrafo único, do Código Penal, estabelece, sob o ângulo literal, apenas uma possibilidade (e não um dever) de o 
magistrado, na hipótese de concurso de causas de aumento de pena previstas na parte especial, limitar-se a um só aumento, sendo 

certo que é válida a incidência concomitante das majorantes, sobretudo nas hipóteses em que sua previsão é desde já arbitrada em 

patamar fixo pelo legislador, como ocorre com o art. 226, I e II, do CP, que não comporta margem para a extensão judicial do quantum 
exasperado.  

6. A competência originária do Supremo Tribunal Federal para conhecer e julgar habeas corpus está definida, taxativamente, no artigo 

102, inciso I, alíneas “d” e “i”, da Constituição Federal, sendo certo que a presente impetração não está arrolada em nenhuma das 
hipóteses sujeitas à jurisdição desta Corte. Inexiste, no caso, excepcionalidade que justifique a concessão, ex officio, da ordem. 

7. Habeas corpus extinto  por inadequação da via processual.  

*noticiado no Informativo 755 
 

 

HC N. 114.456-SP 

RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 

AGRAVO – FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO – RECURSO CRIMINAL. No âmbito do processo-crime, a formação do 

instrumento compete à secretaria do órgão judicante. Entendimento do relator, vencido ante convencimento da maioria. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – DIGITALIZAÇÃO – ERRONIA. Ocorrendo erro na digitalização de peças, visando 

formar autos eletrônicos, cabe corrigi-lo. 

AGRAVO – INSTRUMENTO – COMPLEMENTAÇÃO. Uma vez complementada a formação do instrumento, cumpre 

apreciar o inconformismo revelado na minuta do agravo.  

*noticiado no Informativo 748 
 

HC N. 121.189-PR 

RED. P/ O ACÓRDÃO: MIN. ROBERTO BARROSO 

Ementa: HABEAS CORPUS ORIGINÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. CIVIL ACUSADO 

DE USO DE DOCUMENTO FALSO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

adota interpretação restritiva na definição da competência da Justiça Militar da União para o julgamento de civis em tempo de paz. 2. 

Compete à Justiça Federal processar e julgar civil acusado de uso de documento falso (art. 315 do CPM). 3. Ordem parcialmente concedida 
para declarar a insubsistência dos atos decisórios e determinar o encaminhamento dos autos à Justiça Federal. 

*noticiado no Informativo 755 
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HC N. 121.717-PR 

RELATORA: MIN. ROSA WEBER 

EMENTA: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL E DIREITO PENAL. DESCAMINHO.  IMPETRAÇÃO CONTRA 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INADMISSIBILIDADE DO WRIT. VALOR INFERIOR 

AO ESTIPULADO PELO ART. 20 DA LEI 10.522/2002. PORTARIAS 75 E 130/2012 DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE.  

1.  Há óbice ao conhecimento de habeas corpus impetrado contra decisão monocrática do Superior Tribunal de Justiça, cuja jurisdição 

não se esgotou. Precedentes.  
2. A pertinência do princípio da insignificância deve ser avaliada considerando-se todos os aspectos relevantes da conduta imputada.  

3. Para crimes de descaminho, considera-se, para a avaliação da insignificância, o patamar previsto no art. 20 da Lei 10.522/2002, 

com a atualização das Portarias 75 e 130/2012 do Ministério da Fazenda. Precedentes.  
4. Descaminho envolvendo elisão de tributos federais em quantia pouco superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) enseja o 

reconhecimento da atipicidade material do delito dada a aplicação do princípio da insignificância. 

5. Habeas corpus extinto sem resolução de mérito. Ordem concedida de ofício para reconhecer a atipicidade da conduta imputada à 
paciente, com o consequente trancamento da ação penal na origem. 

*noticiado no Informativo 749 
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OUTRAS INFORMAÇÕES 
22 a 26 de setembro de 2014 

 

Decreto nº 8.315 de 24.9.2014 - Promulga o Acordo sobre Transferência de Pessoas Condenadas 

entre os Estados Partes do Mercosul, firmado pela República Federativa do Brasil, em Belo Horizonte, em 

16.12.2004. Publicado no DOU em 24.9.2014, Seção 1, p. 5 (edição extra). 


